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,"ESTADO DO RIO GRANDE
Prefeitura Municipal de Manoel ,J.,

"Administrando com as pessoas'
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PROJETO DE LEI

"Autoriza o Executivo Munici~l a Contratar
Orientador Educacional em Caráter
Emergencial e Dá Outras Providências."

MIGUEL ARGEMIRO SOARES GARAIA LDI,. Prefeito Munioi~al de Man.o
Viana, RS -Faço saber em disposto no Art. 56 da Ljei Orgânic[\
MUnicipal, que a Câmara Munici~l aprovou e Eu san,biono a pr(
sente L~i. [
Art. 1°- E o Executivo Municipal autorizado a contratar em Caráter [ Emergencial,

02( dois) Orientadores Educacionais, par~ atuarem junto a :Secretaria da
Educação, Cultura e Desporto.

Art. 2°- A contratação a que se refere o Art. 10 da presente Lei, é pelo período do ano
letivo/2000 (até dezembro de 2000), ou seja 10(dez) meses.

Art. 3°- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 30 de março de 20,00

~ .~v'\ MIGUEL ARGEMlRO\SOARES GARAIALDI

Prefeito ~nicipal

Registre-se e Publique-se
em 11 de abril de 2000.

G~~~e;
1'",1'")'4"" --o " .,...~~,... ,.""",,..,w'.~.,) '" .'" , \ I i 0.,.,., ,

:--,," ,:.i "'-.-,4." ~t~,~.,.

~',~~.. YoU\\\C\t ~\. "

f\\()'Or.\)\.~DG
..~\~I , ~I..~.Q..11\ --~-- ..,..;.--\ ~ 11 _..a.L1--1 ~ I .t;J- -

~ --;;: ~\)~jO1G G6\Il~ --
-.:--

Rua Walter Jobim, 171 CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -11230
Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222 i

._e'"...4'



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Prefeitura Municipal de Manoel Viana

"Administrando com as pessoas"

JUSTIFICATIVA:

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

o presente Projeto de Lei, visa suprir a necessidade das Escolas Municipais
quant~ ao aten~imen:o psico-pedagógi.co. A função d~s mesmos srrá para o
atendimento e onentaçao a alunos, em virtude da grande clientela com P~blemas de
relacionamento família e escola, o que vem a prejudicar seu desenvolvim nto afetivo
e cognitivo. Este também, vem atender a solicitação da Comunidade E colar, bem
como é meta da administração em dar respaldo a essa classe de alUIjlos, com o

objetivo de mantê-Ios socialmente integrados para que possam efetivamente
exercerem sua cidadania plena.

Certos de contarmos com a compreensão de Vossas Senhorias, ~olicitamos
que o mesmo seja apreciado e aprovado.

Atenciosamente.
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l GARAIALDI

MIGUEL
Prefeito Municipal

Rua Walter Jobim, 171 CEP 97.640-000 -Fones: (055) 256-1140 -1160 -1344 -12;j~
Gabinete Prefeito 256-1122 -Praia Rainha do Sol 256-1222 i

i


